
Implantação de praça de esportes, lazer e pet na R. José Maria Whitaker, altura do n.º 2
(Jardim São Camilo) - CEP 13.216-410.

Considerando que o Jardim São Camilo e toda a região carecem de

equipamentos  de  lazer,  esportes,  convivência  e  áreas  para  pets,  oferecendo  poucas

opções de atividades ao ar livre e espaços para a socialização da comunidade;

Considerando que o bairro é  um dos mais vulneráveis de Jundiaí,

necessitando de  uma área pública  segura e  adequada para  que pessoas de  todas as

idades possam ocupar, promovendo inclusão social e qualidade de vida;

Considerando que há espaços públicos vazios na rua indicada e que

a via funciona como importante ligação entre o bairro, a  Ponte São João e o  Centro da

cidade, o que reforça o potencial de uso da área para a integração da comunidade;

Considerando que este projeto é fundamental para a revitalização e

requalificação do bairro, contribuindo significativamente para a recuperação da autoestima

dos moradores e para a valorização da região,

INDICO ao Chefe do Executivo que sejam adotadas as providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de praça de esportes, lazer e pet na

R. José Maria Whitaker, altura do n.º 2 (Jardim São Camilo) - CEP 13.216-410.

.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 0841-3E1C-F117-1490
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